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LEI MUNICIPAL N° 380/2006
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2006.

Dispõe sobre o Projeto Paisagístico da Cidade
de Querência e dá Outras Providências.

FERNANDO GORGEN, Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
legais e de acordo com a Legislação Vigente,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica expressamente proibido, a partir da data de publicação desta Lei, com exceção da família das
palmeiras, o plantio de árvores frutíferas nos passeios (calçadas) na circunscrição territorial da cidade de
Querência, devendo ser plantadas árvores ornamentais.
Parágrafo Único - As árvores frutíferas existentes nos limites acima referidos deverão ser retiradas em até doze
meses e substituídas por ornamentais. Caso isso não ocorra, o município procederá a competente substituição,
incidindo a cobrança de 5 UPFM , a titulo de multa, por árvore.

Artigo 2° - As árvores ornamentais deverão ser plantadas a uma distância de no mínimo 5(cÍnco) metros e no
máximo 7(sete) metros uma das outras c a cinquenta centímetros do meio fio.
Parágrafo Único - As árvores ornamentais já existentes no município permanecerão como estão, devendo ser
obedecido o artigo anterior as que irão ser plantadas.

Artigo 3° - Nos passeios (calçadas) referidos no artigo 1°, não pode haver obstáculos que impeçam a livre e
ordenada locomoção dos transeuntes.

Artigo 4° - Os obstáculos existentes deverão ser retirados por quem de direito no prazo máximo de 12 (doze)
meses ou em 90 (noventa) dias contados de notificação escrita pelo Município, sob pena de incidência de multa
de 30 UPFM e do exercício do Poder de Policia da Municipalidade.

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, por afixação no local de costume.

Artigo 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Querênci Grosso, em 24 de Fevereiro de 2006.
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